
Em defesa da cidadania e contra toda forma de interdição da independência jurisdicional 

 

Houve o tempo em que imperava a “lei do mais forte”, onde se “fazia justiça com as próprias 

mãos”, ou seja, onde se impunha ao outro a solução do conflito, sem qualquer balizador das 

condutas sociais. Houve, também, o tempo em que essa ação individual livre, na solução de 

conflitos, sofreu o limite, fixado na Lei de Talião, pela qual a ação da vítima, em contrariedade à 

ofensa recebida, não poderia ir além do mal sofrido, ou seja, “olho, por olho”, “dente, por 

dente”. Mas também nessa época não havia uma ordem jurídica, estabelecendo, a priori, um 

conteúdo obrigacional para as relações sociais. Acreditava-se em justiça divina. Assim, diante de 

uma controvérsia, para comprovar que dizia a verdade a pessoa era submetida a uma “prova de 

fogo”. O teste servia para demonstrar a Deus ou aos deuses que se estava dizendo a verdade. E 

o poder de julgar era destinado aos representantes do Divino na Terra.  Os julgadores eram, 

diretamente, os reis ou aqueles que estes nomeassem para tal mister.  

Com o Iluminismo, a formação do Estado Moderno e a concepção de uma ordem jurídica, 

construída pelos seres humanos, para desenvolver o novo modelo de sociedade industrial, 

contrapondo-se ao poder divino e ao absolutismo, o Direito assume papel fundamental, 

passando a ser necessária a institucionalização de órgãos jurisdicionais responsáveis pela 

aplicação das leis. 

Ainda assim, os novos interesses dominantes, consolidando-se mediante estranhas alianças com 

forças do antigo regime, buscavam impor seus valores. Para tanto, procuravam manter sob 

controle a composição dos órgãos julgadores. Os juízes eram livremente escolhidos para que 

pudessem cumprir essa função de reproduzir tais interesses, que tantas vezes não passavam de 

mera reprodução de vontades individuais ou oligárquicas. 

Desenvolve-se, assim, em contraposição, a concepção em torno da necessidade de uma 

separação de poderes, para que se estabelecesse um órgão jurisdicional independente, alheio 

aos interesses de uma classe social específica, sendo paradigma dessa iniciativa o julgamento na 

Suprema Corte americana, proferido em 1803, pelo juiz Marshall, no caso Marbury versus 

Madison, no qual se afirmou a independência dos juízesi. 

No Brasil, no período imperial, a composição do Judiciário se fez de modo a conservar sob 

controle os juízes a fim de “manter uma estrita dependência com relação às lutas eleitorais entre 

facções das classes dominantes escravistas”ii. A Constituição de 1824 conferia ao Imperador a 

possibilidade de suspender juízes e não consagrou a garantia da inamovibilidade. Assim, 

segundo Décio Saes, citando Carlos Maximiliano, em um só dia, em 1843, por motivos políticos, 

procedeu-se à remoção de 53 juízesiii. 

Com a institucionalização do Estado Social e a consagração dos Direitos Humanos, o 

recrutamento e a formação dos juízes entram na pauta dos Direitos Fundamentais. Em muitos 

países, como no Brasil, o ingresso na magistratura se faz por meio de concurso público de provas 

e títulos, para que se garanta uma atuação independente de quaisquer influências externas. A 

independência dos juízes, inclusive, é fixada, internacionalmente, como fator essencial da 

proteção e da efetivação dos Direitos Humanos.  

É possível verificar a consagração da independência do juiz em diversos dispositivos 

internacionais ligados aos Direitos Humanosiv. Em nível supranacional também pode ser citada 



a Recomendação n. (94) 12, do Comitê dos Ministros do Conselho da Europa, de 13 de outubro 

de 1994, que trata da independência dos juízesv. 

É essencial perceber, portanto, que a independência jurisdicional é uma garantia necessária para 

que o projeto de Estado Social, marcado pelos Direitos Humanos e Sociais, seja efetivado, 

constituindo, pois, essência da cidadania. 

Assim, tem inteira razão Jean-Claude Javillier, quando diz que “não há nenhuma sociedade 

democrática sem uma independência da magistratura: ela é a garantia de uma efetividade das 

normas protetoras dos direitos essenciais do homem”vi. 

Neste mesmo sentido, conclui Fábio Konder Comparato: “A independência funcional da 

magistratura, assim entendida, é uma garantia institucional do regime democrático. O conceito 

institucional foi elaborado pela doutrina publicista alemã à época da República de Weimar, para 

designar as fontes de organização dos Poderes Público, cuja função é assegurar o respeito aos 

direitos subjetivos fundamentais, declarados na Constituição.”vii 

Por consequência, todos os cidadãos, cujas relações sociais estão obrigatoriamente regidas por 

uma ordem jurídica estatal, têm o direito (fundamental) de ver seus eventuais conflitos 

solucionados por um juiz cuja decisão não seja influenciada por fatores ocultos, ficando para 

trás, definitivamente, o momento em que sequer era possível saber o nome dos julgadores ou 

até mesmo se conseguia entender a linguagem como esses se expressavam. 

Dentro desse contexto, saber quem são e o que pensam os juízes é uma garantia para os 

cidadãos e constitui um fator relevante de democratização do órgão julgador, além de ampliar 

as possibilidades para a formulação de uma adequada defesa dos interesses próprios em juízo. 

Contrariando esse processo evolutivo de democratização e de publicização da jurisdição, em 13 

de junho de 2018, o Corregedor Nacional de Justiça, por ato individual, editou o Provimento n. 

71, pelo qual buscou regular o “uso do e-mail institucional pelos membros e servidores do Poder 

Judiciário” e o conteúdo das manifestações desses profissionais em “redes sociais”. 

As diversas associações de juízes acusaram o caráter ofensivo à liberdade de expressão que o 

Provimento representa, mas é mais do que isso, pois o Provimento, que diz o que pode e o que 

não pode ser dito publicamente pelos juízes, vai na contramão do movimento de facilitação de 

acesso do cidadão ao juiz, o que requer a diminuição do distanciamento entre os juízes e os 

jurisdicionados.  

Na perspectiva do acesso ao juiz, quanto mais os juízes se manifestarem publicamente sobre 

todas as questões de relevância social melhor, pois isso permite que os julgadores sejam 

conhecidos e se apresentem à sociedade como seres humanos que efetivamente são. A ideia de 

um julgador próximo de Deus ou que até se identifica com Ele, que não tem defeitos, que não 

erra, que só tem pensamentos iluminados etc., remete a uma concepção medieval de Justiça. 

Aliás, é fundamental que os juízes desçam do pedestal em que, equivocamente, como resquício 

de outra era, ainda estão colocados, e quanto mais interagirem nos espaços sociais, criticando 

e recebendo críticas, mais serão afastados do falso e artificial endeusamento, deixando a ilusão 

dos castelos de torres de marfim. 

A justiça dos seres humanos se concebe e se aplica por seres humanos e é até por isso mesmo 

que se tem, ao longo de décadas, tentado aprimorar as estruturas dos órgãos jurisdicionais, para 

diminuir as incidências da falibilidade humana. 



Então, se os meios tecnológicos, notadamente as “redes sociais” e demais veículos de 

comunicação, como o WhatsApp, permitem que os juízes se aproximem dos demais cidadãos, 

participando, inclusive, da vida política do país, e expressando suas opiniões e preferências, 

quanto mais se terá quebrado o distanciamento da magistratura da realidade, sendo essa 

aproximação essencial para a própria melhoria da prestação jurisdicional. 

Acrescente-se que a liberdade de expressão é um pressuposto necessário desse processo de 

abertura e de autoconhecimento, não se podendo conceber qualquer forma de censura prévia 

e punitiva à palavra. A liberdade de expressão é um direito para que possamos exercer 

tolerância e experimentar a democracia. Como dito por João Batista Damasceno, “Para ouvir o 

que nos agrada não precisaríamos elevar a liberdade de expressão a direito constitucional”viii.  

O Provimento em questão, portanto, “data maxima venia”, ao contrário do que se imagina tenha 

sido o seu propósito, não serve ao aprimoramento da atividade jurisdicional, pois os juízes e as 

juízas não devem ser afastados das formas de convívio social, no que se inclui a política (ainda 

que não partidária), ainda mais quando as manifestações expressas nessas relações sejam 

alheias à atividade profissional. 

Os abaixo-assinados, magistrados e magistradas, em exercício básico de tolerância e em singela 

homenagem ao espírito democrático, vez que admitem possuir diferentes visões de mundo, 

ideologias distintas e preferências políticas diversas, e reconhecendo que constitui um dever 

funcional a defesa de sua independência, o que exige a rejeição de qualquer forma de 

interferência à construção de suas convicções jurídicas e formulações de pensamento, vêm a 

público vindicar sua condição humana e seu direito fundamental à cidadania, no sentido de 

expressarem por quaisquer meios suas opiniões sobre a complexa variedade de temas que se 

integram às conjunturas nacional e internacional, como forma, inclusive, de melhor cumprirem 

a sua função jurisdicional. 

Assinam também cidadãs e cidadãos de diversas outras áreas de atuação, que consideram que 

têm o direito de saber o que a magistratura pensa, inclusive sobre a política, e de expressar 

concordância ou crítica às suas manifestações. 

Brasil, 17 de junho de 2018. 
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